
 

Selbach/RS, 21 de agosto de 2020. 

 

Assunto:  Parecer Jurídico nº 047/2020, relativo ao Projeto de Lei Municipal 

nº 042/2020, originário do Poder Executivo. 

Tramitação:  Regime Normal. 

Fundamentação: Competência da Lei Orgânica do Município, artigo 7º, inciso II. 

   Em atendimento verbal do Presidente desta Casa Legislativa, 
declino que o Projeto de Lei nº 042/2020, que “Autoriza o Poder Executivo de Selbach 
doar Bens Imóveis (terrenos urbanos) e dá outras providências”, não fere nenhum 
Princípio Constitucional, Federal, Estadual ou Municipal, estando de acordo com o 
estabelecido no artigo 30 inciso I, artigo 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, 
logo, é pertinente nos moldes da legalidade quanto ao objeto a que se destina. 
 
   Entretanto, o referido projeto apresenta justificativa emanada do 
processo judicial nº 136/1.17.0001305.3 do juízo da Comarca de Tapera/RS, assim, 
importante que seja observado o que preceitua o artigo 73 § 10 da Lei 9.504/97, entre 
outras disposições legais, que cito abaixo: 
  

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos 
nos pleitos eleitorais: 

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita 
de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos 
casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas 
sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício 
anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. 

 

   Desta forma, opino pela constitucionalidade do teor do Projeto de 
Lei e seus fins, portanto, este é legal sob ponto de vista Jurídico, podendo ser apreciado 
e votado pelos pares Edis desta Câmara Municipal de Vereadores. 
 
   Enfim, este é o parecer. 

 

Renan Pedro Knob 
Assessor Jurídico 
OAB/RS 84.781 

 


